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autuo, nos termos da lei, os documentos que se seguem. 
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PROJETO DE LEÍ Nº.1~'l /2016. 

ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 1° 
DA LEI MUNICIPAL Nº 3.448, 10 DE 
JULHO DE 1989. 

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, APROVA: 

Artigo 1° - O artigo 1° da Lei Municipal nº 3.448, de 10 de julho de 1989, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

Artigo 1° - Fica denominada Biblioteca Pública 
Municipal "THELMO MOTTA COSTA", a 
Biblioteca do Município de Colatina. 

Artigo 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrario. 

Sala das sessões, 
Em, 25 de · . de 2016. -~~ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
. PROTOCOLO 

Nº !1Ê§Data~ zo/.(, 

Funcio1·,ario 
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Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

JUSTIFICATIVA 

FOLHA Nc(X) 3 
DAT~'5 /.JE::L .2.o(-6 
RUBRICA cj'e&,, 

O presente Projeto de Lei tem por objetivo alterar o ·nome da Biblioteca 
Municipal, tendo em vista que o Senhor THELMO MOTTA COSTA, foi um 
ilustre morador desta cidade. Foi fundador da 1ª Escola de Contabilidade de 
Colatina, Da banda marcial, Diretor da Câmara Municipal de Colatina, Diretor e 
Professor da Escola Conde de Unhares e outros de grande relevância para o 
crescimento e desenvolvimento de nosso Município. 

Diante da justificativa acima, solicito aos nobres pares a aprovação da referida 
matéria. 

/ 

Vereador -Autor 

Rua Prof. Arnaldo de Vasconcellos Costa, nº. 32 - Centro - Colatina/ES - CEP 29. 700-
220 TELEFAX: (27) 3722 3444 

www.camaracolatina.es.gov.br 
procuradoria@camaracolatina.es.gov.br 
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LEI NQ 3.448, DE 10 DE JULHO DE 1 989. 

Dispõe sobre a denominação da Biblioteca 
PGblica Municipal: 

Faço saber que a C~mara Municipal de Cola 
tina, do Estado do Esplrito Santo, aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei: 
Artigo lQ - Fica denominarla"Biblioteca PGblica Municipal" "JOÃO CHRISOSTOMO BELE 

ZA", a biblioteca pertencente a Prefeitura Municipal de Colatiná. 
Artigo 2Q - Fica revogada a Lei nQ 348, de 22 de setembro de 1 953 e demais dis - , 

posiçoes em contrario, 
Artigo 3Q - Revogam~se as ~isposiç;es em contrario.· 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Prefeitura Municipal de Colatina, em 10 de julho de 1 

Registrada no Gabine~e do Prefeito Municipal 
e j l 989. 

Chefe do 

PMC - GAPRE 16.00 - s~orio Fólh.21 - 02f8j - Comprc:nsa 
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FOLHA Nc()O 1 
DATA d!J7/!!!J_L 20( b 

~'' RUBRICA ~.Üc..., 

Estado do Rio de Janeiro 

QUINTA CIRCUNSCRIÇÃO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 
Rua Djalma Ulrich, 154 - 22 , 52 e 72 andares 

·'CIDADE DO RIO DE JANEIRO - FREGUESIAS: LAGOA E GÁVEA 

CEkTID~O DE OBITO 

CERTIFicr.ci que, revendo o livro 512_C de registro de óbit6, 

40, sob o número de ordem 110223, consta o de 

THELMO MOTTA COSTA, falecido em 13 de março de 1999, às 13:50 

horas no(d) Hospital Miguel Couto, do sexo masculino, filho de 

B~njamim Costa e de Gertrude Motta da Costa, com a idade de 

~l~L'Jl~~·) r1Aof1"m~~~ ..... \ 1 • . ..;._>. !I 1...,,J ..;.,J~C\l.,J comerciante, estado civil casado com Marlene 

i'1iJanez Co:::-;.ta, residente à rua Lauro Müller, 46/106, natural de 

. Espiri~o Santo. Deixou cinco filho(as) maiores, deixou bens, 

desconhece se era eleitor e desconhebe a existencia de testamento. 

Causa mortis insuficiência respiratória, hematoma subdural 

frontal. Médico atestante Dr(a). Luis Roberto Mora Benito. Local 

de sepultame~to: Cemitério Jardim da Paz Vitória ES. 

Declarante: Jaime Pereira da Costa. Obito lavrado em 14 de março 

Eu 

Tab. II 
Atos nQ 1,2 e 11 
R$ 4.00 

-~ (;r;S). -C\ \.Ii5TT;.~~t-;:-", 
_...,......_, escn:ivente ·#1r~ori zado , a , · 

verdade e dou fé. 

MARIA INÊZ OLIVEIRA OERNJ\BÉ 
Escrevente Autori.:;:ado • CLT 
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F EDERAÇÃo. UN1vERs1r ÁRIA DE EsPoRrEs CAP1xAsA,ANºoo6·~k, ·, 11 

DAT~c.25 {.~~ ! i F. U. E. C. 
ENTIDADE MÁXIMA DO ESPORTE UNIVERSITÁRIO CAPIXABA 

RUBRICA · ; j 

FILIADA À CONFEDER,ó.ÇÃO BRASILEIRA DE DESPORTOS UNIVERSITÁRIOS 
: - ' . . . . . ; ' '~ 

;;_j 

! ~ j 
; REGISTRADA NO CONSELHO NACIÇNAL DE SERVIÇO llOCIAL 
; 

i" 
RECO~HECIDA DE UTILIDADE PÚBLICA PELA LEI MUNICIPAL N.' 3201 DE 6 DE NOVEMBRO DE 1953 

CAIXA I'O§TA]; N. ~~@ - w I T ® IR lf A - E§TA.DO. no E!iPÍRITO 
1 

QANTO 

FILIADAS1 

: 

A. A. A. Faculdade de Direito 
A. A. A. Faculdade de Odontologia 
A. A. A. Faculdade de Ehgenharia 
A. A. A. Faculdade de Filosofla 
A. A. A. Escola de Belas Art11s 
A. A. A. Faculdade de Ciências Econômicas 

Of o Nº 286 

Senhor Diretor, 

Vitória, 4 de agôeto de 1959. 

RUBRICA 

A FUEC, entidade que temos a honn 
, , ~ 

de presidir, promovera no período compreendido entre 15 e 30 do roes co; 

~ . 

rente os Vº Jogos Universitários Capixabas. •: 
Na oportunidade da solenidade' de 1 

bertura pretendemos homenagear às várias classes estudantis do no~so .E: 

tado, ~omenagem essa que consistiria na participação ativa de todos n1 
ensejo da instalação solene dos Jogos. 

Óbvio está que não poderia.mos esqu· . · 
cer os colegas que, nos Municípios do interior do Estado, procuram ilu: 
trar-se, constituindo-se dessa forma, na rizonha esperança do amanhã. 

Assim, nada mais ju~to o convite 
que ora formulamos, no sentido de que o tradicional Colégio Conde de L . 
nhares, atraves da sua já famosa Banda Marcial, faça-se presente na fe ·' 
ta de nossa promoçao, mas que, em verdade pertence a todo o estudante 
capixaba. 

Adiantamos a v.s. que a.Federação 
ni versi tária concorrerá com as despes~s de transporte, alojamento. e al ~, 
mentação, alias, sobre o assunto manteremos entendimentos telefônicos ~í 

~ 
com o Ilustre Diretor. 

Na expectativa de uma resposta fav 
ravel, apresentamos as nossas ma.is calorosas 

. Lu~z1" Antonio de Sou'za. B~silio 
J ' 

Presidente 

:1 
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:11e11s~ge11s e ex11eu1~,,

.ria11clo cargos. e ute 
as · (amosas 11omc:"-

P:ira L Tr:b1111~ l Gc 

rovas 

--~------·-"-· . -----,, 
. ~ 

do ,. ' osse novo \\ 
Secretóri·o da · \\ __ 
E ucoção adiada --~ 

:Eslevc ontem -cm vísít~ ·no nosso jornal o Profcsso1· Telm9 lUoLta. \l 
Cu~ta que foi_ nomeado pelo GoYcrnador Rubcus Jtangel ·para o cai·go <1.c 
~ccrclario da füluc~\ção e Cult.ura do Esfado do Espírito Santo. . 

Fahuido à nossu Reportag-c1n., o Professor Telmo clcchu.·011 que; \' . 
tendo em. vista l-.lssmüo,.de int<.frêsse particular- que o prc!ulia em Cola4;j· ·· 
nu, estava iro.possibilitado d'-: tomar posse on~em nas elevada:; f1m.ções, 
u que dcv~du ocol'rcr hoje ou segunda-feira, à mesma lwr~t. · . 

. COLAllOitAÇAO 
o· Professor '.felino Costa vai para a· Secretaria de .füiucação im~ 

buido da melhor boa vontade de colaborar com. o Governad01· Rubens 
\ · 1taügel na solução .dos pro_blcmas de ensino do Espfrito Santo. Es~udioso 
\ dos assuntbs educacionais, sua escolha.foi bem ,recebida cm todos os se· 
\tores, inincipalmenic ·na Cidade .de Cola tina, onde é i·adica_tlo e onde tem, 
\Drcs'mdo i·clcvantcs. serviços .pn educação ·da juvent\tdc. .~/ 

rna r 
,.m_ ..... ,_, 
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de á 
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J.:1. dt..• ah:Jsu·1~inu-:1l.tl 
1 na. (;apil.:i"J. rn.11111.i'.i
;:nlu~:< e tH.i):~l.JéL11 · dc' 

.~ u 
teru\~rutuioti :i~ 1ucdlúas r_1,- l'OLAnorfa.çAO to:s, 11•1ls•, ·ini:; tl•nil.ra.n:nno:-:;· 
i:c~ári:is \~ i:.011(arc11ws- <;tini ~IJÍJl"CUtolio· a i:·;:;c a.~s11nt.ó, 
:~- ·1m11rc~clnrl.1Y<:! .,ui·,1hnr~- -- '.'i:1l-w:nl1.11cnl.r:, 11_11c n~-- · --. Nesta.· rx~ul.11:1.J.l.dadr 
(•;nt fin c;o,·{~;n(J l 1'ellm•;:1I ..:u1.u:111lo hei, JJ011CQ$ clJílS ·o tl1~r.J~llii.>S '"cotHnir 1·1Jt)j,. a nQ~ 
;J 11~ n~:.< ;1 ju<.1ar;'1.·. fornc"•~nitn C_;ovr.n111. 11_;i11 · 11i>dcrc1.11oi> r1~- . 1.aboraç:Jo rio pú.h!" c:1J. ccN.ll>-
rct 11rs11:,; 1• ta.mhém 11c::;soa.1 · ·-"Jircr ,oe imcrlia.r.o, ·ÍJtll rir•.•·· ... 1.1ii:t;>fu.d.o c{;J, lll<'fhor form:t o 
téc-.nir.il 11~ ra r.,zcr um l-'-vr~ . blcm.a ·ele tán grar.111.t, 1:nm· li~111i•Jn; p;tru. qnc 111.d.rl}~ n:111 
l"l<;o. dl'finitlvo, pl_c_xirlailé mas: ""esta.mos r.t,r-· · dnl·n··· ' - • · 
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Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Jusfrniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL. 

Projeto de Lei nº 127/2016, de autoria dos Vereadores Sérgio Meneguelli e 
Eliesio Braz Bolzani, que "Altera a redação do Artigo 1 º da Lei Municipal nº 3.448, 
de 10 de julho de 1989". 

A proposição foi protocolizada no dia 25/07/2016 e veio a esta Comissão no dia 
28/07/2016 para análise e parecer. 

É o parecer. 

Trata-se de Projeto de Lei que altera a redação do Artigo 1 ºda Lei Municipal nº 
' 

3.448, de 10 de julho de 1989, denominando "THELMO MOTTA COSTA", a 
Biblioteca Pública Municipal. 

Com base no Artigo 11, I, da Lei Orgânica Municipal (Lei nº 3.547/90) e na 
Constituição Federal, o referido projeto de lei atende às normas constitucionais no 
tocante a sua legitimidade e quanto a sua legalidade. 

PELO EXPOSTO, esta Comissão é pela APROVAÇÃO DO PROJETO DE 
LEI Nº 127/2016. 

Sala das Comissões, 

Em, 28 de julho de 2016. 

OLMIR F. DE ·~STIGLIONI p~;ro~~CA 

LAUDEIR LUIZ CASSARO 
MEMBRO 

ELI S BRAZ BOLZANI 
'N CE- PRESIDENTE 

Rua Prof. Arnaldo de Vasconcellos Costa, nº. 32 - Centro - Colatina/ES - CEP 29.700-220 
TELEFAX: (27) 3722 3444 

www.camaracolatina.es.gov.br 
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Aprovado em_~~o, 

por. ~~c).r;;,J;J. .. ,._, 

Salil c.fa'ls Sessões, 01 I oa-1 ;J,o/' 
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